
CRATEUS

EDTTAL DE PREGÃO ELf,TRÔNTCO N" PEU8/2O2SSEDUC
PROCESSO ADMINISTRATIYO N" OOOI5.2O2$523/OOO2..Ió

Toma-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, por meio do Pregoeiro, reahzará
licitação, na modalidade pregão, na forma elerôníca, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021,
e dernais normas apliúveis e' âinda, de acordo com as condições esabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 03 de julho de 2025
Horário da scssão públice: 08:30h
Critério de julgamento: Illenor Prcço por Lote
Modo de disputa: Àberto e fechado
Link compras.m2atecnologia.com.br

I. DOOB'ETO
l. l. O obj*o da presente licitação é a escolha da proposta mais ymtajosa paÍa AQUISIÇÃO DE OBRAS
INSTRUCIONAIS PARA DOCENTES E DISCENTES, JUNTO AS INSTITUIÇÔES PÚBLICAS QUE
INTEGRAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CRATEÚS - CE., conforme condições quantidadcs

e exigências esabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação sení subdivida eÍn Lote, conforme tabelâ coníânte do Termo de Referência

facultando-se ao licitante a prticipação eÍn quantos [,otê forem de * interesse.
1.3. O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço por t ote' observadas as exigencias

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do újeto.

2. DA PARTICIPAÇÂO NA LICTTAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Prêgão interessados cujo ramo de atir.idade seja compativel com o objao desta
Iicitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junlo ao provedor do sistema.

2.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, Íssume
como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lanc€s, inclusive os atos praticados diretamente ou poÍ seu

representante. excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade promotora da
licitaçâo poÍ evenhuis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadasrado conferir a exatidão dos seus dâdos cadastrais na plataforma e
mantêJos atualizados junto aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder, imediatarnente, à
correçâo ou à alteraçâo dos registros lão logo identifique incorreçâo ou aqueles se tomern desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no itern anterior poderá ensejar desclas§ficaçilo no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microernpÍ€sas e empÍBsas de p€queno porte, para as
sociedadcs cooperativas mencionadas no aí. 16 da lri n' 14.133, de 2021, Wa o agricultor faniliar, o
produtor nral pessoa fisica e para o microernpreendedor indiüdual - MEI, nos limites preústos da Lei
Complanentar n" 123. de 2006.

2.6. Nâo poderão disputar esta licitação

2.6.l. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anero(s);
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2.6.2. pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitaçào, impossibilitada de participar
da licitaçâo em decorrência de sançâo que lhe foi irposta;

2.6.3. aquele que mantenha ünculo de natuÍeza técnicÀ comercial, econômic4 financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conmtante ou com agente público que desernpenhe
função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestiiro do contraÍo. ou que deles seja cônj uge, comparúeiro
ou paÍ€nte ern linha retÀ colateral ou por afinidade, â1é o teÍc€iro €IÀu;

2.6.4. ernpresas controladoras controlâdâs ou coligadas. nos teÍmos da tei n'6.404. de 15 de
dezernbro de I 976, concorrerdo entre si:

2.6.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos mteriores à diurlgação do edital, tenha sido
condonda judicialmente, com tnânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por conEata@ de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçâo trabalhista:

2.6.ó. agente púbtico do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8. Orgadzaçõcs da Socicdadc Civil de Intcrcssc Público - OSCIP, atuando ncrsa condição;

2.6.9. Não podeú participar. direta ou indiÍetamente. da licitação ou da execuçâo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôês que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empregu nos tennos da legislaçâo que
disciplina a matéri4 conforme § lo do an. I da Lei n' 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que fata o iteÍn 2.6.2 sátar*Ém plicado ao licitante que atue em srb$ituição a
outrâ pessoa fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sançâo a ela aplicad4 inclusive a
sua controlador4 controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 êstende-se a teÍc€iÍo que auriilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empres:r que presle ass€s$ria lecnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROIIOSTA [, DOS IX)CUMEN'I'OS DE HABILI'I'AÇÃO
3. l. N? presente licitação. a fase de habilitaçâo suc€derá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgmrento.

3.2. Os licitantes encarniúarào, exclusivamente por meio do sistema elerônico, a proposta com o pÍoço,
devidamente assinada conforme o critério de jrdgamento adotado nesúe Edital até a data e o horario
esabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2.1 . Juntsmente com o arquivo de Proposa Ínicial, os licitantes deveíão apres€ntaÍ o Comprovmte de
Dçosito da Garantia de Propost4 acumulativo sn nzb da participaçâo na quantidade de itens,
correspondente à I o/o do valor estimado da Administração. na forma do § l" do art. 96 da Lei no
14.133t202t.

3.2.2. A garantia de proposla seni devolüda âos licilântes no pnzo de l0 (dez) dias úteis, cotrtado da
assinatuÍa do contrato ou da data em que for declarada Êacassada a licitação.
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3.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

3.2.3.1. caução em dinheüo ou ern títulos da dir.ida pública emitidos sob a forma escntural,
mediante registro on sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e alaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Minisério
da Fazenda;

3.2.3.2. segtno-garmtia' obs€rvado o disposto na regularnentação específica da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);

3.2.3.3. fiança bancrária anitida por banco ou in«ituição financeira devidamenle autorizada a

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

3.2.4. Optando por seguro.garantia ou fiança banoíriâ, a garantia deverá s€r apres€ntada em um único
documento, jmto com a proposa inicial.

3,2.5. Caso ofertada ern dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeirura Munícipal de CrateúíCE, Agência n' 237-2i Conta CoÍrente n' 28556{. PMC CAUÇÀO.

3.3. Caso a fase de habilitação mtecedâ as fas€s de apÍes€ntaçâo de proposras e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterioÍ, simultaneamente os documentos de
húilitação e a proposta com o pÍeço, observado o disposto nos itens 7. l. I e 7. I l.l deste Edital.

3.4. No cadastranurto da proposta inicial, o licitante declarará, an canpo prôprio do sisteÍn4 que:

3.4. l. es&i ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus mexos, bem como de que
a proposta apresentada cornpreende a integralidade dos custos para âtendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal- nas leis trabalhistas nas normas infralegaiq nas conven@s coletivas
de tâbalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta ügentes na data de sua ortrega em definitivo e que
cumpre plenanente os requisitos de húilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trúalho notrnno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meroÍ, a partir dos l4 (quatoÍze), na condição de menor
aprandiz, nos termos do inciso XXXII do aÍt. 7" da Constiruição Federal;

3.4.3. não possú, em sua cadeia produtiv4 anpregados executando rabalho degradanrc ou lbrçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do et. lo e no inciso III do at. 5" da Consituiçâo Federal;

3.4.4. cumpre as exigàcias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o aÍt. 93 da [.ei n'8.213, de 1991.

3.5. O licitante organizado eÍn coopeÍativâ del,erá declarar, ainda em campo proprio do siSema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da l,ei n' 14.133. de 2021.

3.6. O licitante ançadrado como microernpres4 onpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declaraÍ, ainda eÍn campo póprio do sisema. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍt. 30 da
Lei Complementar n' 123, de 2006, estedo apto a usufruiÍ do tratamento favorecido estabelecido ern seus
arts. 42 a 49, observado o d.isposlo nos §§ l' ao 3" do art. 40 da l-ei no 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresali de pequeno portg a
assinalação do canpo "não" im@irá o prossêelúnento no c€Ítame, paa aquele itan:

3.6.2. nos itens ern que a participação nâo for exclusiva para microernpresas e empresas de pequeno
portq a assinalação do canpo "não" apenas produzini o efeito de o licitante nâr ter direito ao tratamento
favorecido preüsto na lei Cornplernentd n" 123. de 2006, mesrno que micro«npresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa

Rua 6aleria Gentit Càrdoso. 20 - Cent,o. ôl.7oo-ooo

a



T cmreus

campo

3.7. A falsidade da declaração de que trata os iteÍrs 3.4 ou 3.6 sujeitmí o licitanle à setçôes prevlstâs na
Lei n" 14. 133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitates poderão retira ou substituir a proposta oq na hipótese de a faso de habilitação antec€der
as fases de apresentação de proposas e lances e dejulgamento, os documeÍtos de habilitação anteriormenÍe
inseridos no sisterna até a abertura da sessão pública

3.9. Não haverá ordem de classificação na etrya de apÍesentação da propoSa e dos documentos de
habilitação p€lo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados pâra acesso público os documentos que compõ€Ín a propostâ dos licitantes
convocados para apresentaçâo de pÍopostas após a fas€ de enüo de lances.

3.11. Cabcni ao licitantc inhrcssrdo cm perticiper de ücitrçio rcompânhrr rs opcreç6cs no sistema
elcffinico durente o proccsso licitrtório c sc rcsponsabilizar pclo ônus dccorr.ntc da pcrda de
negócios diante da inobservância dc mcnsegcns emitides pcla Administrrção ou de sur dcsconexão,

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do §slerna qualquer acontecimenlo que
possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPIOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pre€nchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

l.l. valor ou desconto, confoÍme critéÍio definido neste edital;
1.2. Mac4 quando cúivel;
I .3. Fóricartc, quando cabivcl;
1.4. Descrição do objao, conteÍrdo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;
4.2. Todas as especificações do objao contidas na proposta üncularn o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opeÍâcionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
4.4. Os preços ofertadog tmto na proposta inicial, quanto na et4â de lanc€s, scrão dc erclusiva
rcsponsabilidadc do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o re.olhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçâo adequada será a que corresponde à mália dos efetivos recolhimertos da empresa nos últimos doze
meses.
4.6. lndependentemfite do p€Íc€ntual de tributo inserido na planilhÀ no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçrào ügente.
4.7. A aprese.ntaçâo das propostas implica obrigaoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conlbrmidade com o que dispõe o Termo de ReÍkência assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licilado nos seus termos, bern como de fomecer os materiais, equipamentos, ferrarnentas
e utensílios necessários, ern qu.antidades e qualidades adequa,las à perfeita execução côntratuâI,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
1.8. O prazo de talidade da proptsta não seró infeior a 60 (sessmla) dias, a contar do dara de sua
apresentaÇão.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitagões públicas;
4.10. O descumprimento dâs regrâs suprarnencionadas pela AdÍninistraÉo por paÍte dos conúatados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o der.ido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo pta t úorfio das 66(izlas necessáÍiâs ao exato cuÍrpÍimerto da lei,

inciso lX do aÍ. 7l da Constituiçâo Federal. ou condoraçâo dos agentes públicos
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responúveis e da empresa contÍatada ao pagrnento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrênciâ
de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
5. l. A abertura da presente liciração dar-se-á ern sessão pública por meio de sistema eletrônico, na dat4
horiirio e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitântes poderão rairar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitaçâo, quando for o
caso, ãrteriormente inseridos no sistemâ- até a akura da sessão pública.

5.2.1 . Sená desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2,2. A desclassificação sení sempre fundamentada e registrada no sistema- com acompanhaÍnento

em tenpo real por todos os participantes.
5.2.3. ,A não desclassiÍicação dâ proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contráÍio, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sisterna ordeÍraÍá automaticamente as pÍopoías classificadas sendo que somente estas participarào
da fase de lances-

5.4. O sistema disponibilizani campo próprio paÍa tÍoca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por rneio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimerto e do valor consignado no regístro.
5,6.O lance deveftá ser ofertado por MÊnoÍ Preço do Lote (valor global).
5.7. Os licitantes podeÍão ofereccr lanccs sucessivos, observando o horário fuiado para abcmra da sessào
e as regÍas estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registsado pelo
sistema-
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiá tanto em relaçào
aos Iances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devená ser de R$ 1.00
(um real);
5 . I 0 . O licitante poderÁ ume únicc vez, excluir scu último lance oferado, no intervalo de quinzc scgundos
após o registro no siston4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5. 10.1. Não excluindo o itern on tempo hri,bil. o licitante poderá enliar alerta ao pregoeiro para que
o mesmo adote as providàrcias cúiveis.
5. I l. O procedimento seguini de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Sená adotado para o enúo de larces no pregão elarônico o modo de disputa 'ABERTO E
FECHADO", ern que os licítantes apresentarào lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado.

5. 12. I -A etapa de lances da sessâo pública terá duração inicial de qúnze minutos. Após esse prazo,
o sisterna encamiúará artso de fecharnento iminente dos lances. após o que transcoÍÍerá o período de
tonpo de até dez minutos, aleâtoriaÍnente determinado, findo o qual s€Íá automaticamente enc€nadâ â

recepção de lances.

5.12.2. EncrÍrado o prazo previsto no item anterior. o siserna úrirá opoÍtunidade para que o autoÍ
da oferta de valor rnais bairo e os das ofertas com preços alé dez por c.enlo superiores àquela possarn ofeíar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o cnc.€rÍaÍnento desre prazo.

5. 12.2.1 . Nào havendo pelo menos tres ofertas nas condições definidas neste item. poderào
os autores dos melhores lances subsequertes, na ordem de classifica@, aré o márimo de úês, oferecer um
lance final e fechado eÍn até cinco minutos, o qual seni sigiloso até o encerÍaÍnento deste prazo.

5.12.3. 
^És 

o tennino dos prazos cstabelecidos ros itcns antcriores, o sistcrna ordcnará os lances
segundo a ordern crescente de valores.

5.12.3.1. Nâo havendo lance final e fechado classificado na Íorma estabele,cida nos itens
ânterioreE hâverá o reinício da aapa fechada, para que os dernais licitantes, até o máximo de trà, na ordem
de classificação. possan ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos o qual sení sigiloso até o
encerranento deíe pÍazo.

ft/\r o
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5.12.4. Definida a melhor propost4 se a diferença on relação à proposta classificada em seg

de pelo menos 5olo (cinco por c€nto), o pregoeiro, auxiliado pela eqúpe de apoio, podeá adm
da disputa abert4 para a definição das demais colocações,
5.12.5. Apos o reinício previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances
inlermediiários.
5.12.6. SeÍào considerados intermediários os lances:
l - iguais ou inferiores ao maior já ofertado quando adotado o criterio dejulgamento de maior lance;

ll - iguais ou superiores ao menor já ofmado, quando adotados os dernais criténos de julgamento.

5.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nos srbitens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o fiimscuÍso dâ s€ssâo públicâ, os licitantes serão informados, ern ternpo real, do valor do
menor lance registrado, r,edada a identificaçâo do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorreÍ da et4a competitiva do Pregão, o sisteÍna

eletrônico podorí permanecer acessível aos licitantes para a reccpção dos lances.

5.17. Quando e dcsconexio do sisúema elctrônico pam o pregoeiro penisúir por tempo supcrior e dêz
minutos, a sessão pública será susperrsa e reiniciada somente após decorridas f inte e quatro horas da
comunicâção do fato pelo Pregoeiro aos participanteE no sítio elarônico utilizado para diwlgaçâo.
5.18. Caso o licitantc não âpÍes€nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta
5.19. Em relaçâo a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo do porte da entidade empresarial. O
sisterna identificará ern coluna própria as microem;xesas e empÍes,ls de pequeno porte participantes.
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada se esta for empresa de maior pone. assim

como das dernais classificadas. para o §m de aplicar-se o dispoío nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complemantar
n' 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sc

enconhârem na faixa de até 5olo (cinco poÍ ccnto) acima da melhoÍ proposta ou melhor lance serão

consideradas ernpatadas com a primeira colmada.
5.19.2. A rnelhor classificada nos teÍmos do subitern anterioÍ terá o dteito de encamiúar uma

última oferta para desempata obÍigatoriamente em valor iaferior ao da primeira colocada no prazo de 5
(cinco) rninutos controlâdü pclo sistrma, contados após a comrmicação automática pâÍa tarto.

5.19.3. Caso a microempresÍr ou â empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licilantes microempresa e ernpresa de
pequeno porte que se enconaem nâquele inten alo de 5olo (cinco poÍ centol na orderr de classificação, para
o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no srbitern anterior.

5.19.4. No caso de equivalàcia dos valores apÍes€írtados pelas miooanpresas e empresas de
pequeno poíe que se encontÍern nos inten alos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio
enl.re elas paÍa que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20, Só pderá haver empate entre prolxwlas íguak (nilo squidas de lanc6), ou ente lances fnaís da

lase fechada do modo de dísputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo evsntual empde enúe propostas ou lances, o criterio de desemparc será aquele

previsto no aÍt. ó0 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordern:
5.20.1.1. disputa Íhal, hipótese em que os licitantes eÍnpatados poderão apresentar nova propostâ

em ato contínuo à classificação;
5-20.1.2. avaliação do dcsempenho contraluâl préüo dos licitantes, pra a qual deverão

preferencialmente ser utilizados regiseos câdâstrais pãa efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes
previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

URA
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5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme oriortações dos
óÍgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o €rnpatq sená assegurada prefer,ênci4 sucessivmrentg aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. onpresas egabeleci,las no teÍritório do EsÍado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administraçâo Publica estdual ou distrital licitante oq no caso de lici@âo Íêalizada por óÍgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. ernpresas que inüstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.20.2.4. anpresas que compÍovem a pnítica de mitigação, nos tcrmos da Lei n' 12. 187, de
29 de dezernbro de 2009.
5.21 . Encerrada a etapa de enúo de lances da sessão pública na hipótese da proposa do primeiro colocado
pennânecer acima do prego máximo definido para a contrataçâo, o pregoeirc podená negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado dojulgaÍnento.

5.21.1. A negociaçâo podeni ser feita com os dernais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecid4 quando o primciro colocado, memro após a negociação, for desclassificado em
razâo de sua proposta p€rmaneceÍ acima do preço mríximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociaçâo *râ realizdapr meio do sisteÍn4 podendo ser acompanbada pelos demais
licitântes.

5-21.3. O resultado da negociaçào scná diwlgado a todos os liciantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicirani ao licitante mais bern classificado quq no prazo de 02 (duas) horas.

envie a proposa adequada ao último lance oferlado pós a negociação rcalizadâ, acompanhad4 se for o
câso, dos docuÍnentos complerneílttres, quando neces*ârios à confirm4ão daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro pÍoÍrogaÍ o prazo eslahlecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciafti a fase de ac€itação ejulganento da proposta.

6. DA FASE DEJULGÀMENTO
6.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado ern
primeiro lugar mende às condiçôes de psdcipaçào no c€Ítame. conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133. da 2021, legislaçâo correlata e no item 2.6 dese Edital. cpccirlmGnfc quento à existência de
ssnçiio quc impeça e perticipaçío no ccrt mÊ ou a firture contrrÍoção, mcdiantc e consulÍa los
seguintes crdastros:

a Sistema de Cadastranento de Fornecedores;
b. Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido p€la Controladoria -

Geral da Uniâo. https://www.poÍhltranspaencia.gov.br/sancoes/ceis:?ordenarPor:nome&direcao=asc: e
s. CadastÍo Nacional de Empresas Punirtas (CNEP), mimtido pela Controladoria-Geral da Uniâo,

https://www.portaltranspareícia.gov.hr/san"o"r-*rord"narPor:nome&direca<r-asc.

6.2. A consulta aos cadastros seÉ realizsda em nome da pcssoa fisica ou, cm caso de pessoa jurídica,
da empresa fornecedora e também de seu srí,cio majoritário, por forçe da vcdação de que trata o art
12 da Lei no &429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licítante a existàrcia de Ocorrfucias Impeditivas Indiretas, o
hegoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresrs apontadas no Relatório de
Oconêocias Lnpeditivas Indiretas.
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6.3.I . A reÍtativa de burla será verificada por meio dos vinculos socia:h'ios, linhas de fomecimento
similares, dentre ouüos.

6.3.2. O ücitante seftí convocado paÍa rnatrifestação previanente à sua desclassificação.
6.3.3. Constaada a existência de san@, o licitante será reputado inabilitado. por falta de conüçâo

de participaçâo.
6.4. Caso arendidas as condi@ de participação, scni iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisorimente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificmi se fazjus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e
3.6 deste Edital.
ó.ó. Verificadas as condições de participação e de utilizaçâo do tralâmefio favorecido, o pregoeiro
exarninará a proposta classificada eÍn primeiro lugar quanto à adoquaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preço ern relação ao nuáximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em s€us aexos.

6.7- Sená desclassificada a proposta veocedora que:

6.7. L contrver úcios insanáveis:
6.7 .2. nào obe/Lel;s as especificações técnicas contidas no Termo de Ref€rência;
6.7.3. apresentar preços inerequíveis ou permanecerem acima do preço márimo definido para a

conaatação:
6.7.4. não tiyerem sua exequibilidade deÍnonstrada- quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquEr outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde quc insanávcl.

6.8. Considerando o cenário nacional de inflaçâo e com o objailo de prevenir a apresentação de propostâs

com valores inexequíveis, os licitantes que apresentaÍem pÍopostas com d$contos supcriores a 257u
(vinte e cinco por cento) em relação ao valor esimado - ou seja a partir de ?í,Olyo - c estiverein
classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigcÍorirmcntc, ÍurexaÍ, em c.rmpo pÍóprio do sistem4
no prazo de sÍé 02 (duas) horas, a contâr dâ solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentâçIo
complementâr quc comprovê c crequibilidrdc do prcço pnoposro.

A documentaçào exigida deverá conter, no minimo:

. Notm fisceiq rêcÊnt§, entendendose como tais aquelas cmitid$ nos últimos 12 (dozr) meses,

compatíveis com o objco da licitação e que demonsúem práticas de mercado similares ao preço

ofertado:

o Ptanilha detrlhâda de composição de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obra,
logistica. tributos e dernais variáveis que comt'oern a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complem€ntares que reforcem a viabilidade da propost4
os quais serão analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar. com o objaivo de' enfirn sanáJas.

6.8.1 . A inexequibilidade, na hrpótese de que tratâ o c+ut só será consideradâ âpós diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8. 1.2. inexistirem custos de opoÍtunidad" capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Se houvsÍ índícios de inexequibilidadc da proposta dc preço, ou em câso da nccessidade dc
esclaecimentos complernentares. poderão ser efauadas diligencias. pâÍa que a enrpresâ comprove a
exequibilidade da proposul
6.10. Ca-so o cuso global estimado do objeto licitado tenha sido de<omposo em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administraçào, o licitante
classificado ern primeiro lugar será convocado pÍrrâ eres€ntun Planilha por ele elúorad4 com os

valores adequados ao valor final da sua proposÍq sob pena de não ac.eitação da proposta.

URA

T

respechv

Rua 6aleria Gentit Càrdoso. 20 - CentÍo, 63.?oo-ooo



iffiT CRATET'S

6.1l. Erros no preenchimento da planilha não constituern motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sisteÍna deúe que não haja majoração
do preço.

6.1 l. l. O ajuse de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que não alterem a

substância das proposas:
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corrcção a indicação de

recolhimorto de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando nâo cabivel esse regirne.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos prelistos no Termo de RefeÉnci4 necessários e su{icientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objao da licitação, serão exigidos paa fins de húilitagão, nos termos
dos aÍts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida pa-a fins de hâbilitação juridica fiscú social e túalhisa e econômico-
finurceir4 poderá ser substituída pelo registro cadasrral.
7.2. Quando permitida a participaçfu de empresas estrangeiras que não fimcionem no País, as exigências
de habilitaçâo *66 algnfi,laq mediante documentos equivalentes, inícialrnente apresentados em úaduçâo
lilre.

7.2.1. Na hipotes€ de o licitmte vencodor ser empresa estrangeira que nâo firncione no País, para
fins de assinatura do conüato ou da ata de registro de preços" os docuÍnentos exigidos para a habilitaçâo
serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposo no Decreto n" 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de oufo que veúa a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas-
7.3. Quando permitida a participaçto de consorcio de empresas, a habilitação t(bnic4 quãdo exigid4 será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado q para efeito de habilitação econômico-
financeira- quando exigid4 será observado o somatórío dos valoÍes de cada consorciado.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por copia.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser substituídos por regisro cadastral emitido
por órgão ou entidade públic4 desdc que o regisao teúa sido feito em obediência ao disposto na [-ei no

14. 133, de 2021.
7.6. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de húilitação, e o
declarante responderá pela veraci.lqde das informa@ prestadas na forma do inciso I do art. 63 da t-ei n'
14.133, de 2021.
7.7. Será venficado se o licitante apÍêsentou no sistern4 sob pena de inabilitaçâo, a declaraçâo de que
cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado da Preüdência
Social, previstas em lei e em outras nonnas especificas.
7.8. O licítmte dev€Íá apÍesentaÍ, sob pena de desclassificaçâo, declaração de que suas propostas
econômicas compreendern a integralidade dos custos paÍâ atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trúalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colaivas de trúalho
e nos termos de ajustaÍnento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será veriÍicada por meio do Rcgisao Cadastral nos documcntos por ele abrangidos.

7.9.1. Som€nte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqúsiros mediante
apresentação dos documentos originais nâodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressarnente o exigir.
7.10. E de responsabilidde do licitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral
e mantê-los atualizados junto aos óryãos responsríveis pela informaçâo, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10. l. A não observância do disposto tro item amrerior podeni ensejar desclassificâção no momento
da habilitaçào.

7.11. A pelo pregoeiro, em sítios cletrônicos oÍiciais de órgãos e cntidedes emissores de
constitui meio legal de provâ. pâre fins de hebilitação.

Fr,V"
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7.ll.l. Os documertos exigidos pra habilitâção que não estejãn contonplados no Regrstro
Cadastral serão enviados por meio do sistem4 em formato digital, no prazo mínimo de duas horas,
pronogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7-12. A venficaçb no Registro Cadastral ou a eigência dos documentos nele não contidos somente será

feio ern relação ao licitante vencedor.
7. 12. l. Os documentos Íelativos à regularidade fiscal que conslem do Termo de Referàrcia somente

serão eúgidot em qualquer caso, em momento post€rior ao julg;anento das propostas, e Terras do licitante
mais bem classificado.
7. 13. Após a enaega dos documentos para habilitaçâo, não sení permitida a substituição ou a apres€ntaçào
de novos documentos, salvo êm sede de diligência (ârt. ó4 da Lei n" 14.133, de 202 t ), para:

7.13. l. complernentação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época dâ akuÍa do c€rtame; e

7-13-2. atluúizrç<,l: de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
7.14. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas.
que nào alterern a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo fimdarnentada
registÍada eÍn ata e acessível a iodos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçâo.
7. 15. Na hipótese de o licitante não atender rls exigências para húilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivaÍne e, na ordem de classificsção, até a apuraçâo de uma pÍoposta que atenda
ao presente Edital, observado o prazo disposto no súiteÍn 7. I l. I .

7.16. Somente serio disponibilizados para acesso público os dmumentos de habilitâção do licitante
cuja propüt8 atenda ao Edital dc üciteçlo, eptís concluídos os proccdimcntos dc que tratr o subitem
entcrior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
poíe somente será exigida para efeito de contraação, e não como condição para panicipaçào na licitaçào.

7.18. Após o término do periodo destinado ao enüo de documertação (húilitação ou proposta)
especificado nos iteÍrs 7.ll.l, a inclusão de novos documentos pode ser permitida apenas por meio de
diligênci4 nos sêguintes casos:

I) Para atualizar documentos cuja validade expüou após a data de recebimento das propostas;

II) Para zubmaer documentos declaratórios emitidos cxclusivmente pelo licitante:
lll) Para verificar as condi@es de habilitação ou de classificação do licitantq levândo sm conta

fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contraação/Pregoeiro, com base em
fimdamentos claros e apôs consulta aos setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta
decisâo não estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusâo de documentos após o prazo definido
nos itens 7.1 l.l.
7.20. A submissão de documentos complernentares substitutivos ou esclaecedores. atÍaves de diligência
deve ser efetuada sonforme descrito no item 7. I l.l. Expirado o prazo sem o envio da nora dooumentaçâo,
a oportunidade de anexar novos documentos é enceÍrada de forma definitiv4 resultando na inabilitação ou
desclassificação do paticipante do processo licitatóÍio.

inabil
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E. DOS RECI-IRSOS
8.1. A ínterposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à hâbilitâção ou inâbilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obs€ÍvaÍá o dis?osto no art. 165 da tci n" 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (üês) dias úteis, contados da data de intirnação ou de lavratuÍâ dâ ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
do licitante;
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8.3.l. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediataÍnente após o termino do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em c.Írmpo próprio do sistema- durante o prazo
concedido na sessão púbüca úo inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão:

8.3.2. o prazo paÍa apres€ntação das Íazões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavÍatura da ata de habilitação ou inabilitação:

8.4. Os recursos deverão ser encrminhados em campo pníprio do sfutemâ.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o *o ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsideraÍ sua decisâo no prazo de 3 (tÍês) dias úteis, oq nesse mesmo prazo, encarninhâÍ recurso
para a autoridade superioç a qual deverá proferü sua decisào no prazo de l0 (dez) dias úteiq contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os rccursos intcrpostos fora do prazo não scrâo coúccidos.
8.7. O prazo para apres€ntação de contraÍrazões ao recurso pelos deÍnais licitantes será de 3 (rês) dias úteis,
contados dâ data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elernentos indispenúveis à defesa de seus inteÍesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teÍào efeito suspensivo do ato ou da decisào recorrida ate que

sob,revenha decisâo final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitameÍrto.
8.10. Os autos do processo permanecerâo com üía franqueada aos inteÍessados no sitio eletrônico
compras.nr2atecnologia com.br.

9. DAS rNTRÂÇÕrS lnrUnrrSrRATrVAS f, SANÇÔI,S
9.1. Comete infração adminisraiva nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documurtagão exigida para o c€ÍlâÍne ou nâo ottregar qualquer
documfito que t€Ítha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dtn-ante o certamel

9. 1.2. Salvo em decorràcia de faro superveniente devidamentejustificado, não mantiver a proposta
ern especial quando:

9.I .2.1. não enüar a proposta adeq,rÍlâ ao último lance ofertado ou após a negociaçào;
9.1.2.2. recusar-se a eflüar o detalhaÍnento da pÍoposta quando exigível;
9.1.2.3. pedn paa ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivq ou
9.1.2.4. apresentar proposta em desacoÍô com as especiÍicaçôes do Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entrqgar a docum€ntação exigida para a contratação, quando

convocado deltro do prazo de validade de sua pÍoposta:
9.1.3.1. recusar-se, seÍn justificativ4 a assinr o conüato ou a ata de rq,istro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrum€nto equivalente no prazo esrabelecido pela Administraçãol
9.1.4. apÍesentaÍ declara@ ou documentação falsa exigida para o c€Ítame ou pre«ar declaração

falsa durante a licitagâo;
9.1.5. fiaüdaÍ a licitação;
9. 1.6. comporar-se de modo inidôneo ou comctcr fraude dc qualqucr natureza, em especial quando:

9. I .6.l. agir an conlüo ou ern desconformidade com a lei:
9. 1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1-7. pÍaticaÍ âtos ilícitos com üstes a frustrar os objaivos da licitaçâo.

9. 1.8. praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de 2013.

9.2. Com firlcro na t ei n" 14.133, de 2021, a Admidstação podeni garantida a prévia defesa aplicaÍ aos

licitantes e,/ou adjudicatários as seguintes sanções sem prejuizo das responsabilidades ciül e criminal:
9.2.1 . adveÍtênciq
9.2.2.mukt,
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

PR§
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9.2.4. declaragào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquânto perdurarem
determinantes da prmição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natuÍeza e a graüdade da infraçâo comaida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concÍêto.
9.3.3. as circunstiinciâs agÍavmtes ou atenualtes.
9.3.4. os danos que dela proüerern para a Adminisraçâo Pública.

que

9.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme nonnÍs e

orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida eÍn perc€ntual de O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) üas úteiq a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infra@ previsas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a rnulta seni de 0,50,6 a l57o do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações preüstas dos itens 9.1 .4 a 9.1.8, a multa será de l5olo a 30olo do valor do
contrato licitado.
9.5. As sanções de advert&ci4 impedimento de licita' e contrâtaÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratã pderão ser aplicadas" cumulâtivaÍneÍrte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na 4licação da saÍção de multa seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de ücitar e contrataÍ será aplicada ao responúvel em decorrência das
infraçôes admini564iivs5 relaciomdas dos itens 9.1.1 a 9.1.3. quando nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o res?onsável de licitar e contralar no ànbito da Administração Püblica
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (tres)
anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsível a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licita ou contralaÍ. em
decorrência da prática das infra@ dispostas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, bern como pelas infra@es
administrativas preüstas dos itens 9. l. I a 9. 1.3 que justifiquon a imposição de pcnalidade mais grave que
a sanção de im@imento de licitar e conúataÍ, cuja duração observaá o prazo preüsto no §5" do ãt. l5ó
da [.ei n' 14.133, tle 2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatrá,rio em assinaÍ o contmto ou a âta de Íegistro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumerto eqúvalente no pmzo esóelecido pela Adminisüação. descrita no item 9.1.3,
câÍacterizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeiteá à,s penalidades e à imediata perda

da gaantia de proposta ern favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A ryuração de responsabilidade relacionadas às san@es de impedimento de licitar e conúatar e de
declaração de inidoneidade para licim ou confiataÍ dematrdaÍá a instauraçâo de processo de
responsabilizaçâo a ser conduzido por cornissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paa, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que
pretenda produzir.
9.1l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli@o das sançôes de advertênci4 multa e

im@imerto de licitaÍ e contratã, contado da data da intimago, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que dwená proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias útcis, contado do rec€bimcnto dos aúos.
9.12. Cafuá a apÍeseÍltaçâo de @ido de reconsideração da aplicagào da sanção de declaração de
inidoneidade para licitâÍ ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ dâta da intimaçao, e

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteiq contado do seu recebimefio.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração t€râo efeito susp€nsivo do ato ou da decisâo recorrida ate que

final da autoridade competenle.

I
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9.14. A aplicação das sanções pÍeüstas oeste Edital não exclü, em hipótese algum4 a
reparação integral dos danos causados.

10. DA rMpucNlÇÃo lo uprral, E Ix) pEIlIDo DE f,,ScLARECIMENTo
10. I . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação do aÍt. lff
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certâme.
10.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecirnento será diwlgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à dqta da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimemto poderão ser realizados por forma elarônic4 pelos

següntes meios: compras.fiúatecnologia.com.br.
10.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame.

10.4.1. 
^ 

conc.ssão dc cfcito suspcnsivo à impugaçâo é mcdida cxccpcional c dcvcrá scr
motivada pelo agenre de conffiação, nos autos do proc€sso de licitaçâo.

10.5. Acolhida a impugnação, seni definida e publicada nova data par-a a realização do certame.

II. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
I l.l. Será diltrlgada ata da sessâo pública no sislerna eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo çalquer fato $perveniente que impega a realização do
certaÍne na data marcadâ, a sessão s€Íá automaticfrnente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
I 1.3. Todas as rcfcrências dc tonpo no Editú no ariso c durante a scssão pública obscnaão o horário dc
Brasilia - DF.
I 1.4. A homologação do resultado desta licitaçâo não irnplicará direito à conratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitaç5o serão sernpÍe inteÍpr€tadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra@, o princípio da isonomi4
a finalidade e a seguranp da conffiação.
11.6. Os licitantes assumem todos os cuslos de prepa'agão e apresentaÉo de suas propostas e a
AdrninistraÉo não será, ern nenhum caso, responúvel por ess€s custos, independenternente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
I1.7. n-a contagern dos prazos eslabelecidos neíe Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de ex@iente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigàrcias formais nào essenciais não imponani o afastaÍnento do licitante.
desde que seja possivel o aproveitanento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse
público.
I 1.9. Em caso de divergência entre disposi@s deste Edital e de seus anexos ou dernais peças que compõern
o processo, prevalecená as deste Edital.
I 1.10. O Edital e seus anexos €stão disponiveiq na integr4 no Portal Nacional de Conrataçôes Públicas
(PNCP) e no endereço elctrônico compras.m2atecnologia.com.br.
I I . I 1. Integram este Edital para todos os {ins e efeitos" os següntes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO l.l - Estudo Tec'Írico Prcliminã
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CrateúíCE, 16 de juúo de 2025.

$úifi6
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
G
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